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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10680.720998/2010­94 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2401­002.747  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  20 de novembro de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS; DESCUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Recorrente  GEORANDAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS SA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006 

PREVIDENCIÁRIO.  AUTO  DE  INFRAÇÃO.  INOBSERVÂNCIA  DE 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ART. 32, INCISO IV, § 5º, LEI Nº 8.212/91.  

Constitui fato gerador de multa, por descumprimento de obrigação acessória, 
apresentar o  contribuinte  à  fiscalização Guias  de Recolhimento  do FGTS  e 
Informações à Previdência Social ­ GFIP com omissão de fatos geradores de 
todas contribuições previdenciárias. 

AUTO  DE  INFRAÇÃO  DECORRENTE  DE  LANÇAMENTO  DE 
OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL  JULGADO  PROCEDENTE.  AUTUAÇÃO 
REFLEXA. OBSERVÂNCIA DECISÃO. 

Impõe­se  a  manutenção  da  multa  aplicada  decorrente  da  ausência  de 
informação  em  GFIP  de  fatos  geradores  lançados  em  autuação  fiscal  por 
descumprimento da obrigação tributária principal correspondente, declarada, 
no mérito,  procedente,  em  face  da  íntima  relação  de  causa  e  efeito  que  os 
vincula. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA ­ PLR. 
OBSERVÂNCIA  À  LEGISLAÇÃO  DE  REGÊNCIA.  IMUNIDADE. 
PARTICIPAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE SINDICAL NA 
COMISSÃO COMPETENTE. NECESSIDADE. 

A Participação nos Lucros e Resultados  ­ PLR concedida pela empresa  aos 
seus funcionários, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho 
de  produtividade,  não  integra  a  base  de  cálculo  das  contribuições 
previdenciárias,  por  força  do  disposto  no  artigo  7º,  inciso  XI,  da  CF, 
sobretudo  por  não  se  revestir  da  natureza  salarial,  estando  ausentes  os 
requisitos da habitualidade e contraprestação pelo trabalho. 
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  10680.720998/2010-94  2401-002.747 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/11/2012 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS; DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS GEORANDAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS SA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira  2.0.4 24010027472012CARF2401ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006
 PREVIDENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ART. 32, INCISO IV, § 5º, LEI Nº 8.212/91. 
 Constitui fato gerador de multa, por descumprimento de obrigação acessória, apresentar o contribuinte à fiscalização Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP com omissão de fatos geradores de todas contribuições previdenciárias.
 AUTO DE INFRAÇÃO DECORRENTE DE LANÇAMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL JULGADO PROCEDENTE. AUTUAÇÃO REFLEXA. OBSERVÂNCIA DECISÃO.
 Impõe-se a manutenção da multa aplicada decorrente da ausência de informação em GFIP de fatos geradores lançados em autuação fiscal por descumprimento da obrigação tributária principal correspondente, declarada, no mérito, procedente, em face da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA - PLR. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. IMUNIDADE. PARTICIPAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE SINDICAL NA COMISSÃO COMPETENTE. NECESSIDADE.
 A Participação nos Lucros e Resultados - PLR concedida pela empresa aos seus funcionários, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 7º, inciso XI, da CF, sobretudo por não se revestir da natureza salarial, estando ausentes os requisitos da habitualidade e contraprestação pelo trabalho.
 Somente nas hipóteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR não observar os requisitos legais insculpidos na legislação específica - artigo 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91-, mais precisamente MP nº 794/1994, c/c Lei nº 10.101/2000, é que incidirão contribuições previdenciárias sobre tais importâncias, em face de sua descaracterização como Participação nos Lucros e Resultados.
 In casu, não obstante a contribuinte ter comprovado a existência de programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente, bem como de mecanismos de aferição das informações pertinentes ao acordado, deixou de observar/cumprir a necessária participação de representante da entidade sindical da categoria na comissão eleita pelos segurados empregados e empresa para elaborar o programa da PLR.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  GEORANDAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS SA, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 6a Turma da DRJ em Belo Horizonte/MG, Acórdão n° 02-32.736/2011, às fls. 71/77, que julgou procedente a autuação fiscal lavrada contra a empresa, nos termos do artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91, por ter apresentado GFIP�s com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, em relação às competências 01/2006, 06/2006, 07/2006 e 12/2006, conforme Relatório Fiscal da Infração, às fls. 05/06, e demais documentos constantes dos autos.
Trata-se de Auto de Infração (obrigações acessórias), lavrado em 18/05/2010, nos moldes do artigo 293 do RPS, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se multa no valor de R$ 26.583,60 (Vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), com base nos artigos 284, inciso II, e 373, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, c/c artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91.
De conformidade com o Relatório Fiscal da Infração, o presente crédito tributário fora lavrado em razão da contribuinte deixar de informar em GFIP a totalidade das remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais, mais precisamente os valores pagos a título de PLR em desconformidade com a legislação de regência, cujas contribuições previdenciárias (obrigação principal � parte dos segurados) pertinentes foram lançadas no AI n° 37.281.598-7 � Processo n° 10680.721000/2010-79.
Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, às fls. 83/93, procurando demonstrar a improcedência do lançamento, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo, com a devida delimitação da matéria em debate, contrapõe-se à exigência consubstanciada na peça vestibular do feito, alegando que as parcelas pagas aos empregados a título de participação nos lucros ou resultados não podem ser consideradas remunerações e, por conseguinte, indevida a inclusão no salário de contribuição, face aos preceitos inscritos no artigo 7º, inciso XI, da CF, c/c artigo 22 da Lei nº 8.212/91, os quais excluem tais importâncias da base de cálculo das contribuições previdenciárias, tratando-se de uma verdadeira imunidade objetiva.
Corroborando o acima exposto, suscita que o legislador, através do artigo 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91, afastou a incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas pagas a título de participação nos lucros e resultados, entendimento, esse, reforçado pela Lei nº 10.101/2000, bem como pela jurisprudência de nossos Tribunais, impondo seja decretada a improcedência do feito.
Sustenta que a própria argumentação da fiscalização constante do Relatório Fiscal é contraditória, uma vez admitir que os critérios acima atendem as condições estabelecidas pela Lei n° 10.101/2000, promovendo o lançamento, no entanto, a pretexto da ausência de programas e metas, resultados e prazos pactuados previamente, em total afronta as provas dos autos que demonstram que o programa PLR adotado pela empresa e seus empregados é claro ao fixar as metas e condições.
Acrescenta que os valores ora tributados dizem respeito a Acordos firmados entre a empresa e comissão de seus empregados realizados em 08/06/2005, recebido e homologado pela entidade sindical em 24 de agosto de 2005, suprindo a exigência da participação sindical nas tratativas, não se cogitando em contrariedade às disposições legais que regem a matéria.
Opõe-se à pretensão fiscal, aduzindo para tanto que o programa de PLR da recorrente apresenta mecanismos de aferição das informações pertinentes ao acordado, ao contrário do que restou assentado no Relatório Fiscal, sobretudo por ter havido negociação da forma com que se daria a repartição de seus lucros com os seus funcionários, estando devidamente previsto no Termo de Aceita e Implantação do Programa de PLR, o qual, reitere-se, foi devidamente registrado e homologado pela entidade sindical.
Explicita que o instrumento de acordo optou pela previsão de apuração de resultados, estando, portanto, perfeitamente observado a exigência legal de negociação entre as partes quanto à divisão dos lucros da empresa, e fixação de critérios e regras claros e objetivos, e de conhecimento prévio dos empregados, não havendo dúvidas de que os lucros foram distribuídos nos termos do acordado.
Arremata, inferindo que à época a recorrente tinha somente a PETROBRÁS como cliente, sendo que os BAD�s (Boletim de Avaliação de Desempenho) adotados para apuração da PLR restringem-se aqueles efetivamente recebidos.
Em defesa de sua pretensão, defende que no caso recorrente fora escolhida a Comissão de Empregados com a interveniência do sindicato da classe, notadamente verificada quando da aposição do despacho homologatório do Programa de PLR, como ficou demonstrado nos autos.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a Autuação, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
Consoante se positiva da peça vestibular do feito, o presente crédito tributário fora lavrado em razão da contribuinte deixar de informar em GFIP a totalidade das remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais, mais precisamente os valores pagos a título de PLR em desconformidade com a legislação de regência, cujas contribuições previdenciárias (obrigação principal � parte dos segurados) pertinentes foram lançadas no AI n° 37.281.598-7 � Processo n° 10680.721000/2010-79.
Nesse contexto, a contribuinte foi autuada com fundamento no artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91, ensejando a constituição do presente crédito previdenciário decorrente da aplicação da multa calculada com arrimo no artigo 284, inciso II, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que assim prescreviam:
�Lei 8.212/91
Art. 32. A empresa também é obrigada:
[...]
IV � informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.
[...]
§ 5° A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.�
 �Regulamento da Previdência Social
Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
[...]
II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras;�
Verifica-se que, de acordo com o Relatório Fiscal, a recorrente não apresentou a documentação e/ou informações exigidas pela fiscalização na forma que determina a legislação previdenciária, incorrendo na infração prevista nos dispositivos legais supracitados, o que ensejou a aplicação da multa, nos termos do Regulamento da Previdência Social, como procedeu, corretamente, a fiscal autuante, não se cogitando em improcedência do lançamento como pretende a recorrente.
Em suas razões de recurso, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual manteve a exigência fiscal em sua plenitude, insurgindo-se contra a incidência de contribuições previdenciárias sobre os valore pagos aos funcionários a título de PLR.
Inicialmente deve-se frisar que, não obstante tratar-se de autuação face a inobservância de obrigações acessórias, os argumentos da recorrente estão ligados basicamente à procedência da exigência fiscal consubstanciada no AI n° 37.281.598-7 (parte segurados) � Processo n° 10680.721000/2010-79, onde o Fisco promoveu os lançamentos exigindo as contribuições previdenciárias devidas pela empresa, incidentes sobre as remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais, assim caracterizadas as importâncias pagas a título de PLR em desconformidade com a legislação de regência, fatos geradores não declarados em GFIP�s.
Registre-se, que em nenhum momento a contribuinte alega não ter incorrido na falta imputada, se limitando a questionar o mérito da autuação fiscal correlata acima mencionada.
Em verdade, a contribuinte faz confusão ao tratar da questão, trazendo à colação argumentos relativos à constituição de créditos previdenciários decorrentes do descumprimento de obrigações principais.
Consoante se positiva do artigo 113 do Código Tributário Nacional, as obrigações tributárias são divididas em duas espécies, obrigação principal e obrigação acessória. A primeira diz respeito à ocorrência do fato gerador do tributo em si, por exemplo, recolher ou não o tributo propriamente dito, extinguindo juntamente com o crédito decorrente.
Por outro lado, a obrigação acessória, relaciona-se às prestações positivas ou negativas, constantes da legislação tributária de interesse da arrecadação ou fiscalização tributária, sendo exemplo de seu descumprimento a contribuinte deixar de informar em GFIP os fatos geradores de todas contribuições previdenciárias, situação que se amolda ao caso sub examine.
Com efeito, restou circunstanciadamente demonstrado pela autoridade lançadora, que a lavratura do presente auto de infração se deu em virtude da contribuinte ter deixado de informar em GFIP�s a integralidade dos fatos geradores das contribuições previdenciárias, contrariando o disposto no artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91, ensejando a aplicação da penalidade calculada com arrimo no artigo 284, inciso II, do RPS.
Ocorre que, incluído nesta mesma pauta de julgamento, esta Egrégia 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª SJ do CARF achou por bem negar provimento ao recurso voluntário interposto nos autos do processo n° n° 10680.721000/2010-79 (AI n° 37.281.598-7), mantendo a tributação sobre os valores pagos aos funcionários da empresa a título de PLR, o fazendo sob o manto dos fundamentos consubstanciados na seguinte ementa:
�Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA � PLR. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. IMUNIDADE. PARTICIPAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE SINDICAL NA COMISSÃO COMPETENTE. NECESSIDADE.
A Participação nos Lucros e Resultados � PLR concedida pela empresa aos seus funcionários, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 7º, inciso XI, da CF, sobretudo por não se revestir da natureza salarial, estando ausentes os requisitos da habitualidade e contraprestação pelo trabalho.
Somente nas hipóteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR não observar os requisitos legais insculpidos na legislação específica � artigo 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91-, mais precisamente MP nº 794/1994, c/c Lei nº 10.101/2000, é que incidirão contribuições previdenciárias sobre tais importâncias, em face de sua descaracterização como Participação nos Lucros e Resultados.
In casu, não obstante a contribuinte ter comprovado a existência de programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente, bem como de mecanismos de aferição das informações pertinentes ao acordado, deixou de observar/cumprir a necessária participação de representante da entidade sindical da categoria na comissão eleita pelos segurados empregados e empresa para elaborar o programa da PLR.
Recurso Voluntário Negado.�
Dessa forma, no julgamento do presente Auto de Infração impõe-se à observância à decisão levada a efeito na autuação retromencionada, em face da íntima relação de causa e efeito que os vincula, uma vez que os fatos geradores pretensamente não informados em GFIP foram caracterizados/lançados naquele lançamento principal.
Na esteira desse entendimento, no mérito, uma vez mantida a exigência fiscal incidente sobre as verbas pagas a título de Participação nos Lucros e Resultados e remunerações dos contribuintes individuais, não há que se falar na improcedência da autuação sob análise, na forma que pretende fazer crer a recorrente, impondo seja mantida a exigência na forma lançada.
No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expresso sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o lançamento na forma ali decidida, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo para si o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua pretensão.
Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
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Somente nas hipóteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR não 
observar os requisitos legais insculpidos na legislação específica ­ artigo 28, 
§ 9º, alínea “j”, da Lei nº 8.212/91­, mais precisamente MP nº 794/1994, c/c 
Lei nº 10.101/2000,  é que  incidirão contribuições previdenciárias  sobre  tais 
importâncias,  em  face  de  sua  descaracterização  como  Participação  nos 
Lucros e Resultados. 

In  casu,  não  obstante  a  contribuinte  ter  comprovado  a  existência  de 
programas de metas,  resultados e prazos pactuados previamente, bem como 
de mecanismos de aferição das informações pertinentes ao acordado, deixou 
de  observar/cumprir  a  necessária  participação  de  representante  da  entidade 
sindical  da  categoria  na  comissão  eleita  pelos  segurados  empregados  e 
empresa para elaborar o programa da PLR. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso. 

 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente 

 

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira ­ Relator 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, 
Kleber  Ferreira  de  Araújo,  Igor  Araújo  Soares,  Elaine  Cristina  Monteiro  e  Silva  Vieira, 
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

GEORANDAR  LEVANTAMENTOS  GEOFÍSICOS  SA,  contribuinte, 
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  já  qualificada  nos  autos  do  processo  administrativo  em 
referência,  recorre a  este Conselho da decisão da 6a Turma da DRJ em Belo Horizonte/MG, 
Acórdão  n°  02­32.736/2011,  às  fls.  71/77,  que  julgou  procedente  a  autuação  fiscal  lavrada 
contra  a  empresa,  nos  termos  do  artigo  32,  inciso  IV,  §  5º,  da  Lei  nº  8.212/91,  por  ter 
apresentado  GFIP’s  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições  previdenciárias,  em  relação  às  competências  01/2006,  06/2006,  07/2006  e 
12/2006, conforme Relatório Fiscal da Infração, às fls. 05/06, e demais documentos constantes 
dos autos. 

Trata­se de Auto de Infração (obrigações acessórias), lavrado em 18/05/2010, 
nos moldes  do  artigo  293  do  RPS,  contra  a  contribuinte  acima  identificada,  constituindo­se 
multa no valor de R$ 26.583,60 (Vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta 
centavos), com base nos artigos 284, inciso II, e 373, do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, c/c artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 

De  conformidade  com  o  Relatório  Fiscal  da  Infração,  o  presente  crédito 
tributário fora lavrado em razão da contribuinte deixar de informar em GFIP a totalidade das 
remunerações  dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  mais  precisamente  os 
valores  pagos  a  título  de  PLR  em  desconformidade  com  a  legislação  de  regência,  cujas 
contribuições  previdenciárias  (obrigação  principal  –  parte  dos  segurados)  pertinentes  foram 
lançadas no AI n° 37.281.598­7 – Processo n° 10680.721000/2010­79. 

Inconformada  com  a  Decisão  recorrida,  a  contribuinte  apresentou  Recurso 
Voluntário,  às  fls.  83/93,  procurando  demonstrar  a  improcedência  do  lançamento, 
desenvolvendo em síntese as seguintes razões. 

Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo, 
com a devida delimitação da matéria em debate, contrapõe­se à exigência consubstanciada na 
peça  vestibular  do  feito,  alegando  que  as  parcelas  pagas  aos  empregados  a  título  de 
participação  nos  lucros  ou  resultados  não  podem  ser  consideradas  remunerações  e,  por 
conseguinte,  indevida  a  inclusão  no  salário  de  contribuição,  face  aos  preceitos  inscritos  no 
artigo 7º, inciso XI, da CF, c/c artigo 22 da Lei nº 8.212/91, os quais excluem tais importâncias 
da base de cálculo das contribuições previdenciárias, tratando­se de uma verdadeira imunidade 
objetiva. 

Corroborando o acima exposto, suscita que o legislador, através do artigo 28, 
§ 9º, alínea “j”, da Lei nº 8.212/91, afastou a incidência de contribuições previdenciárias sobre 
verbas pagas a título de participação nos lucros e resultados, entendimento, esse, reforçado pela 
Lei  nº  10.101/2000,  bem  como  pela  jurisprudência  de  nossos  Tribunais,  impondo  seja 
decretada a improcedência do feito. 

Sustenta que a própria  argumentação da  fiscalização constante do Relatório 
Fiscal  é  contraditória,  uma  vez  admitir  que  os  critérios  acima  atendem  as  condições 
estabelecidas pela Lei n° 10.101/2000,  promovendo o  lançamento,  no  entanto,  a pretexto da 
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ausência de programas e metas, resultados e prazos pactuados previamente, em total afronta as 
provas  dos  autos  que  demonstram  que  o  programa  PLR  adotado  pela  empresa  e  seus 
empregados é claro ao fixar as metas e condições. 

Acrescenta que os valores ora tributados dizem respeito a Acordos firmados 
entre  a  empresa  e  comissão  de  seus  empregados  realizados  em  08/06/2005,  recebido  e 
homologado  pela  entidade  sindical  em  24  de  agosto  de  2005,  suprindo  a  exigência  da 
participação  sindical  nas  tratativas,  não  se  cogitando  em  contrariedade  às  disposições  legais 
que regem a matéria. 

Opõe­se à pretensão  fiscal,  aduzindo para  tanto que o programa de PLR da 
recorrente  apresenta  mecanismos  de  aferição  das  informações  pertinentes  ao  acordado,  ao 
contrário do que restou assentado no Relatório Fiscal, sobretudo por ter havido negociação da 
forma  com  que  se  daria  a  repartição  de  seus  lucros  com  os  seus  funcionários,  estando 
devidamente previsto no Termo de Aceita e Implantação do Programa de PLR, o qual, reitere­
se, foi devidamente registrado e homologado pela entidade sindical. 

Explicita que o  instrumento de acordo optou pela previsão de apuração de 
resultados, estando, portanto, perfeitamente observado a exigência legal de negociação entre 
as  partes  quanto  à  divisão  dos  lucros  da  empresa,  e  fixação  de  critérios  e  regras  claros  e 
objetivos, e de conhecimento prévio dos empregados, não havendo dúvidas de que os  lucros 
foram distribuídos nos termos do acordado. 

Arremata, inferindo que à época a recorrente tinha somente a PETROBRÁS 
como  cliente,  sendo  que  os  BAD’s  (Boletim  de  Avaliação  de  Desempenho)  adotados  para 
apuração da PLR restringem­se aqueles efetivamente recebidos. 

Em defesa de sua pretensão, defende que no caso recorrente fora escolhida a 
Comissão de Empregados com a interveniência do sindicato da classe, notadamente verificada 
quando  da  aposição  do  despacho  homologatório  do  Programa  de  PLR,  como  ficou 
demonstrado nos autos. 

Por  fim,  requer  o  conhecimento  e  provimento  do  seu  recurso,  para 
desconsiderar a Autuação, tornando­o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência. 

Não houve apresentação de contrarrazões. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator 

Presente  o  pressuposto  de  admissibilidade,  por  ser  tempestivo,  conheço  do 
recurso e passo ao exame das alegações recursais. 

Consoante se positiva da peça vestibular do feito, o presente crédito tributário 
fora  lavrado  em  razão  da  contribuinte  deixar  de  informar  em  GFIP  a  totalidade  das 
remunerações  dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  mais  precisamente  os 
valores  pagos  a  título  de  PLR  em  desconformidade  com  a  legislação  de  regência,  cujas 
contribuições  previdenciárias  (obrigação  principal  –  parte  dos  segurados)  pertinentes  foram 
lançadas no AI n° 37.281.598­7 – Processo n° 10680.721000/2010­79. 

Nesse  contexto,  a  contribuinte  foi  autuada  com  fundamento  no  artigo  32, 
inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91, ensejando a constituição do presente crédito previdenciário 
decorrente  da  aplicação  da  multa  calculada  com  arrimo  no  artigo  284,  inciso  II,  do  RPS, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que assim prescreviam: 

“Lei 8.212/91 

Art. 32. A empresa também é obrigada: 

[...] 

IV  –  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS. 

[...] 

§  5°  A  apresentação  do  documento  com  dados  não 
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
administrativa  correspondente  a  multa  de  cem  por  cento  do 
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos 
valores previstos no parágrafo anterior.” 

 “Regulamento da Previdência Social 

Art.  284.  A  infração  ao  disposto  no  inciso  IV  do  caput  do  art. 
225  sujeitará  o  responsável  às  seguintes  penalidades 
administrativas: 

[...] 

II  ­  cem por  cento do  valor devido  relativo à  contribuição não 
declarada,  limitada  aos  valores  previstos  no  inciso  I,  pela 
apresentação  da Guia  de Recolhimento  do  Fundo  de Garantia 
do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  com 
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dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação 
às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem 
o  valor das  contribuições, ou do valor que  seria devido  se não 
houvesse  isenção ou  substituição,  quando  se  tratar  de  infração 
cometida  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado beneficente  de 
assistência  social  em  gozo  de  isenção  das  contribuições 
previdenciárias  ou  por  empresa  cujas  contribuições  incidentes 
sobre  os  respectivos  fatos  geradores  tenham  sido  substituídas 
por outras;” 

Verifica­se  que,  de  acordo  com  o  Relatório  Fiscal,  a  recorrente  não 
apresentou  a  documentação  e/ou  informações  exigidas  pela  fiscalização  na  forma  que 
determina a  legislação previdenciária,  incorrendo na  infração prevista nos dispositivos  legais 
supracitados, o que ensejou a aplicação da multa, nos termos do Regulamento da Previdência 
Social, como procedeu, corretamente, a fiscal autuante, não se cogitando em improcedência do 
lançamento como pretende a recorrente. 

Em  suas  razões  de  recurso,  pretende  a  contribuinte  a  reforma  da  decisão 
recorrida, a qual manteve a exigência fiscal em sua plenitude, insurgindo­se contra a incidência 
de contribuições previdenciárias sobre os valore pagos aos funcionários a título de PLR. 

Inicialmente  deve­se  frisar  que,  não  obstante  tratar­se  de  autuação  face  a 
inobservância de obrigações acessórias, os argumentos da recorrente estão ligados basicamente 
à procedência da exigência fiscal consubstanciada no AI n° 37.281.598­7 (parte segurados) – 
Processo  n°  10680.721000/2010­79,  onde  o  Fisco  promoveu  os  lançamentos  exigindo  as 
contribuições  previdenciárias  devidas  pela  empresa,  incidentes  sobre  as  remunerações  dos 
segurados empregados e contribuintes individuais, assim caracterizadas as importâncias pagas 
a  título  de  PLR  em  desconformidade  com  a  legislação  de  regência,  fatos  geradores  não 
declarados em GFIP’s. 

Registre­se, que em nenhum momento a contribuinte alega não ter incorrido 
na  falta  imputada,  se  limitando  a  questionar  o  mérito  da  autuação  fiscal  correlata  acima 
mencionada. 

Em  verdade,  a  contribuinte  faz  confusão  ao  tratar  da  questão,  trazendo  à 
colação  argumentos  relativos  à  constituição  de  créditos  previdenciários  decorrentes  do 
descumprimento de obrigações principais. 

Consoante  se  positiva  do  artigo  113  do  Código  Tributário  Nacional,  as 
obrigações  tributárias  são  divididas  em  duas  espécies,  obrigação  principal  e  obrigação 
acessória. A primeira diz respeito à ocorrência do fato gerador do tributo em si, por exemplo, 
recolher ou não o tributo propriamente dito, extinguindo juntamente com o crédito decorrente. 

Por outro lado, a obrigação acessória, relaciona­se às prestações positivas ou 
negativas,  constantes  da  legislação  tributária  de  interesse  da  arrecadação  ou  fiscalização 
tributária, sendo exemplo de seu descumprimento a contribuinte deixar de informar em GFIP 
os fatos geradores de todas contribuições previdenciárias, situação que se amolda ao caso sub 
examine. 

Com  efeito,  restou  circunstanciadamente  demonstrado  pela  autoridade 
lançadora, que a  lavratura do presente auto de infração se deu em virtude da contribuinte ter 
deixado  de  informar  em  GFIP’s  a  integralidade  dos  fatos  geradores  das  contribuições 
previdenciárias,  contrariando  o  disposto  no  artigo  32,  inciso  IV,  §  5º,  da  Lei  nº  8.212/91, 
ensejando a aplicação da penalidade calculada com arrimo no artigo 284, inciso II, do RPS. 
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Ocorre  que,  incluído  nesta  mesma  pauta  de  julgamento,  esta  Egrégia  1ª 
Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª SJ do CARF achou por bem negar provimento ao recurso 
voluntário interposto nos autos do processo n° n° 10680.721000/2010­79 (AI n° 37.281.598­7), 
mantendo a tributação sobre os valores pagos aos funcionários da empresa a título de PLR, o 
fazendo sob o manto dos fundamentos consubstanciados na seguinte ementa: 

“Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006 

PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  E  RESULTADOS  DA 
EMPRESA  –  PLR.  OBSERVÂNCIA  À  LEGISLAÇÃO  DE 
REGÊNCIA.  IMUNIDADE.  PARTICIPAÇÃO  DO 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE SINDICAL NA COMISSÃO 
COMPETENTE. NECESSIDADE. 

A Participação nos Lucros  e Resultados – PLR concedida pela 
empresa aos seus funcionários, como forma de integração entre 
capital e trabalho e ganho de produtividade, não integra a base 
de  cálculo  das  contribuições  previdenciárias,  por  força  do 
disposto  no  artigo  7º,  inciso  XI,  da  CF,  sobretudo  por  não  se 
revestir  da natureza  salarial,  estando ausentes os  requisitos da 
habitualidade e contraprestação pelo trabalho. 

Somente nas hipóteses em que o pagamento da verba intitulada 
de  PLR  não  observar  os  requisitos  legais  insculpidos  na 
legislação  específica  –  artigo  28,  §  9º,  alínea  “j”,  da  Lei  nº 
8.212/91­,  mais  precisamente  MP  nº  794/1994,  c/c  Lei  nº 
10.101/2000, é que incidirão contribuições previdenciárias sobre 
tais  importâncias,  em  face  de  sua  descaracterização  como 
Participação nos Lucros e Resultados. 

In casu, não obstante a contribuinte ter comprovado a existência 
de  programas  de  metas,  resultados  e  prazos  pactuados 
previamente,  bem  como  de  mecanismos  de  aferição  das 
informações  pertinentes  ao  acordado,  deixou  de 
observar/cumprir a necessária participação de representante da 
entidade  sindical  da  categoria  na  comissão  eleita  pelos 
segurados empregados e empresa para elaborar o programa da 
PLR. 

Recurso Voluntário Negado.” 

Dessa  forma,  no  julgamento  do  presente  Auto  de  Infração  impõe­se  à 
observância à decisão levada a efeito na autuação retromencionada, em face da íntima relação 
de causa e efeito que os vincula, uma vez que os fatos geradores pretensamente não informados 
em GFIP foram caracterizados/lançados naquele lançamento principal. 

Na esteira desse entendimento, no mérito, uma vez mantida a exigência fiscal 
incidente  sobre  as  verbas  pagas  a  título  de  Participação  nos  Lucros  e  Resultados  e 
remunerações dos contribuintes individuais, não há que se falar na improcedência da autuação 
sob análise, na forma que pretende fazer crer a recorrente, impondo seja mantida a exigência na 
forma lançada. 
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No  que  tange  a  jurisprudência  trazida  à  colação  pela  recorrente,  mister 
elucidar,  com  relação  às  decisões  exaradas  pelo  Judiciário,  que  os  entendimentos  nelas 
expresso sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão 
dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha 
se manifestado em definitivo a respeito do tema. 

Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui  tecer maiores 
considerações,  uma  vez  não  serem  capazes  de  ensejar  a  reforma  da  decisão  recorrida, 
especialmente  quando  desprovidos  de  qualquer  amparo  legal  ou  fático,  bem  como  já 
devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância. 

Assim,  escorreita  a  decisão  recorrida  devendo  nesse  sentido  ser mantido  o 
lançamento na forma ali decidida, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos 
colhidos  pela  Fiscalização  que  serviram  de  base  para  constituição  do  crédito  previdenciário, 
atraindo  para  si  o  ônus  probandi  dos  fatos  alegados.  Não  o  fazendo  razoavelmente,  não  há 
como se acolher a sua pretensão. 

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine em consonância 
com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO 
RECURSO VOLUNTÁRIO E NEGAR­LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito 
acima esposadas. 

 

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira 

           

 

           

 

Fl. 213DF  CARF MF

Impresso em 07/12/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 29/11/2012 por AMARILDA BATISTA AMORIM, Assinado digitalmente em 04/12/2
012 por RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 05/12/2012 por ELIAS SAMPAI
O FREIRE


